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INDICAÇÃO 007/2026 

 
Exmo. Sr.: 
EDEMILSON DARI DREXLER 
Presidente 
Nesta 
 
 

O vereador abaixo subscrito no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica e Regimento Interno vem mui respeitosamente à presença de 

V.S., com o apoio dos vereadores que esta subscrevem, para que depois de ouvido o Douto 

Plenário e se aprovado seja encaminhado expediente ao Senhor Prefeito Municipal e 

indicando ao setor competente a instalação de um quebra-molas em frente à propriedade do 

senhor Albino Lange. 

JUSTIFICATIVA 

A via possui tráfego frequente de veículos em alta velocidade, colocando 

em risco moradores e pedestres. A instalação de um redutor de velocidade ajudará a diminuir 

a velocidade dos veículos e aumentar a segurança no local. 

 

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 

 
 

MATEUS POMPERMAIER 
VEREADOR PL 
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GIOVANI FIORENTIN                                                   DIOGO VINICIOS BEUTLER DALL’AGNOL 

               VEREADOR PL                                                                      VEREADOR PL 
 
 
 
 
 
 

EDEMILSON DARI DREXLER                                                 TARCISO ANTÔNIO PONSONI 
VEREADOR MDB                                                                    VEREADOR PL 

 
 
 
 
 
 
 


